
 
 

ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA - GASEC 
 
 

PORTARIA GASEC Nº  509/99                                Teresina, 24 de novembro de 1999. 
 

 
Dispõe sobre a criação do 
Documento de Arrecadação Estadual 
para o recolhimento da Parcela 
Mensal Estimada(PME). 

 
 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 
atribuições legais,  
                  

 
 
     

 
R E S O L V E: 

 
 

 
 
 

Art. 1º - Fica criado o Documento de Arrecadação Estadual, denominado DAR 
modelo 3E, a ser emitido sob a forma de carnê, específico para arrecadação da Parcela 
Mensal Estimada fixada para os estabelecimentos enquadrados na categoria cadastral 
ESTIMATIVA,  regime de pagamento ESTIMADO. 

  
Art. 2º - O pagamento de imposto através do documento de que trata esta Portaria 

poderá ser efetuado tanto na rede bancária conveniada, quanto na rede própria. 
 

Art. 3º - Para o controle dos valores recolhidos através do documento ora criado, 
os órgãos arrecadadores deverão observar os mesmos procedimentos adotados em relação 
aos demais documentos de arrecadação. 

 
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na 

data de sua assinatura. 
                      

GABINETE  DO SECRETÁRIO DA FAZENDA - GASEC,  em  Teresina(PI),  24 
de novembro de 1999. 

 
 
 
 

 
PAULO DE TARSO DE MORAES SOUZA 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

� Dê valor ao Piauí, peça a Nota Fiscal   
 

 
 
 
 

 



ANEXO ÚNICO 

Art. 1º da Portaria GASEC nº 509/99 
 

ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE FAZENDA 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL – DAR – 3E 
 

02 RESERVADO 

04 NÚMERO DO CGC/CPF 
 
 

 05 CAGEP/PLACA 

 
 
 
 
1ª Via - Processamento 

06 Razã Social 
 
                                                                                                         

 07 Nº Precesso/Nota Fiscal/Renavam 

08 Endereço Completo: 
 
 

09 FONE/FAX 10 EXERCÍCIO 11 PER. REF 12 ANO FAB 

13 BAIRRO 
 
 

14 CEP 
 

15 MUNICÍPIO 16 CÓD MUN  17 PARCELA 18 VENCIMENTO 

19 ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA 
 
 

20 CÓDIGO 21 VALOR 

22 INFORMAÇÕES PREVISTAS EM INSTRUÇÕES 
 
 

MULTA 23 VALOR 

JUROS 25 VALOR 24 VALOR EXTERNO 

ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA 

28 VALOR 

27 ÓRGÃO FAZENDÁRIO DATA/HORA/MINUTO DA EMISSÃO 
  
 

29 VALOR 26 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
 
 

ASSINATURA E MATRICULA DO AGENTE ARRECADADOR 
 
 

TAXA DE 
SERVIÇO 

 
 

TOTAL 
 

30 VALOR 

 
ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE FAZENDA 
OCUMENTO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL – DAR – 3E 
 

02 RESERVADO 

04 NÚMERO DO CGC/CPF  05 CAGEP/PLACA 

 
 
 
 
2ª Via - Processamento 

06 Razã Social 
 
                                                                                                         

 07 Nº Precesso/Nota Fiscal/Renavam 

08 Endereço Completo: 
 
 

09 FONE/FAX 10 EXERCÍCIO 11 PER. REF 12 ANO FAB 

13 BAIRRO 
 
 

14 CEP 
 

15 MUNICÍPIO 16 CÓD MUN  17 PARCELA 18 VENCIMENTO 

19 ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA 
 
 

20 CÓDIGO 21 VALOR 

22 INFORMAÇÕES PREVISTAS EM INSTRUÇÕES 
 
 

MULTA 23 VALOR 

JUROS 25 VALOR 24 VALOR EXTERNO 

ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA 

28 VALOR 

27 ÓRGÃO FAZENDÁRIO 
 
 

DATA/HORA/MINUTO DA EMISSÃO 
 

29 VALOR 26 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
 
 

ASSINATURA E MATRICULA DO AGENTE ARRECADADOR 
 

TAXA DE 
SERVIÇO 

 
TOTAL 

 

30 VALOR 

  
ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE FAZENDA 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL – DAR – 3E 
 

02 RESERVADO 

04 NÚMERO DO CGC/CPF  05 CAGEP/PLACA 

 
 
 
 
3ª Via - Processamento 

06 Razã Social 
 
                                                                                                         

 07 Nº Precesso/Nota Fiscal/Renavam 

08 Endereço Completo: 
 
 

09 FONE/FAX 10 EXERCÍCIO 11 PER. REF 12 ANO FAB 

13 BAIRRO 
 
 

14 CEP 
 

15 MUNICÍPIO 16 CÓD MUN  17 PARCELA 18 VENCIMENTO 

19 ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA 
 
 

20 CÓDIGO 21 VALOR 

22 INFORMAÇÕES PREVISTAS EM INSTRUÇÕES 
 
 

MULTA 23 VALOR 

JUROS 25 VALOR 24 VALOR EXTERNO 

ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA 

28 VALOR 

27 ÓRGÃO FAZENDÁRIO DATA/HORA/MINUTO DA EMISSÃO 
 
 

29 VALOR 26 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
 
 

ASSINATURA E MATRICULA DO AGENTE ARRECADADOR 
 
 

TAXA DE 
SERVIÇO 

 
TOTAL 

 
30 VALOR 

 
 


